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ESP-CTO. DE INTELIGENCIA DA POLICIA MILITAR

Documento de Formalização da Demanda 1/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 1/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Setor de Logística 27/02/2026 00:00 180194 CELSO RICARDO DE BRITO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de certificados digitais

Justificativa da prioridade

Aquisição necessária para validação de processos junto a órgãos externos.

2. Justificativa de Necessidade

2.1. As novas aplicações adquiridas para a PMESP requerem, para operação plena, acesso com identidade digital e
assinatura eletrônica qualificada (assinatura com certificado ICP-Brasil), sob pena de indisponibilidade do serviço e
paralisação/atraso na implantação.​

2.2. A ausência imediata do e-CPF A3 impede a prática de atos digitais essenciais (ex.: autenticação em portais
/sistemas, assinatura de documentos eletrônicos, validação de operações), criando risco de descontinuidade
operacional e de atraso no cumprimento de prazos administrativos.​

2.3. A contratação emergencial se justifica para eliminar o risco de interrupção ou não entrada em produção das
soluções recém-adquiridas, garantindo o funcionamento seguro e auditável desde o início do uso.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 1,00 3.769,56 3.769,56

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

IdAcompanhamento ResponsávelData
1 Trata-se de contratação de item, no valor estimado de R$ 3.769,56, com previsão de conclusão em 27/02/2026. Registra-se que a operação está 

sendo realizada fora dos prazos ordinariamente estabelecidos, conforme alerta do sistema, em razão de circunstâncias operacionais e necessidade 
de ajustes e validações internas ocorridas ao longo da instrução. Ainda assim, justifica-se o prosseguimento para resguardar a continuidade do 
serviço e evitar prejuízos decorrentes do desatendimento da demanda, considerando que o cancelamento e reinício do procedimento acarretariam 
maior atraso e custo administrativo. 

CELSO 
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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